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LEI N° 5.152, DE22DEDEZEMBRODE 2009. 
- 

ALTERKf*RT.4DA LEI N2  5.148, DE 12  DE 
DEZEMBRO DE 2009;'QuE AUTORIZA O 
MUNICÍPIO,  DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
A PROCEDER A DESAFETAÇÃO E A 
ALIENAÇÃO, ATRAVÉS DO INSTITUTO DA 
DAÇÃO EM PAGAMENTO, DE IMÓVEIS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO AOS 
TITULARES DE PRECATÓRIOS E OUTROS 
CRÉDITOS, MEDIANTE CONDIÇÕES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - O artigo 1, da Lei n 5.148, de 1 de dezembro de 2009, passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete, através do Poder 
Executivo, autorizado a proceder a desafetação e posterior alienação, através de dação 
em pagamento, mediante condições, aos titulares de precatórios e outros créditos, de 
imóveis de sua propriedade, após prévia avaliação." 

Art. 22  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
22 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2009. 

JØSEMILTONDE ARVAL OROC 
Prefeito Municipal 
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